
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06070001/2022

            Com fundamento no parecer jurídico e demais informações
constantes do processo Administrativo nº 06070001/2022 CMA, fica
DISPENSÁVEL a licitação, nos termos da Lei 8.666/93 no Art. 25 É
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em  especial:  II  -  para  a  contratação  de  serviços  técnicos
enumerados  no  art.  13  desta  Lei,  de  natureza  singular,  com
profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização,  vedada  a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06070001/2022
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  APODI;  CNPJ:
08.545.949/0001-89
CONTRATADOS:  MERITUS  ASSESSORIA  CONTABIL  EIRELI,
CNPJ:  04.951.589/0001-64.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE
AUDITORIA  EXTERNA  INDEPENDENTE  CORRETIVA  E
PREVENTIVA,  COM  ESCOPO  FISCAL,  LICITAÇÃO  PÚBLICA,
CONTÁBIL  E  RECURSOS  HUMANOS,  OBJETIVANDO  A
MODERNIZAÇÃO  ORGANIZACIONAL  E  ESTRUTURAÇÃO  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  APODI/RN.

VALOR  GLOBAL:  R$  26.400,00  (vinte  e  seis  mil  e
quatrocentos reais), a serem pagas em 6 (seis) parcelas
mensais de 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais);
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: Poder Legislativo 
Unidade Gestora: 01 - Câmara Municipal De Apodi
Unidade Orçamentário: 1001 - Câmara Municipal De Apodi
Função: Legislativa
Subfunção: 31 - Ação Legislativa
Programa: 1 – Gestão Administrativa Do Poder Legislativo
Ação:  2.3  -  Manutenção  das  Atividades  e  Serviços  da  Câmara
Municipal de Apodi.
Despesa 712: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa
Jurídica.
 
 
Apodi/RN, 11 de julho de 2022.
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